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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 99295/2021 -

 

FLY 0333.0008874/2021.

 

1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2. RATIFICO o enquadramento do

 

presente processo, referente Insumos: A) APARELHO ACCU-CHECK 360°, B) 
ACCU-CHEK FLEXLINK 6/60, C) SET DE CARTUCHOS PLÁSTICO COM 3,15ML, D) PACOTE DE SERVIÇOS 
(PILHAS, ADAPTADOR E TAMPA), E) TIRAS ACCU CHEK PERFORMA e F) LANCETAS ACCU CHEK 
FASTCLIX,menor ARTHUR HENRIQUE DA SILVA CASTRO, auto s n° 0900159-90.2019.8.12.0017 e de acordo com 
a CI n.º 487/2021, bem como a Solicitação n.º 1.750/2021 da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Justificamos

 

como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços

 
(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), 

conforme parecer jurídico
 

junto
 

às fls. 102 e 103 do referido processo.
 

3. Favorecidas:
3.1 AGIL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, CNPJ: 24.595.557/0001-80,

 
perfazendo um valor de R$ 11.700,00

 (onze mil e setecentos reais), por um período de 06 (seis) meses. 

 
4. Proj./Ativ.: 2.277 –

 

Manut. e Enc. Gabinete do Secretário do Fundo Municipal de Saúde.

 
Dotação: 3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0002

 

–

 

Sentenças Judiciais

 

Código Reduzido: 75
5. Condições de entrega:

 

05 (cinco) dias após a solicitação da Secretária Municipal de Saúde. 

 

6. Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

Nova Andradina

 

-

 

MS, 12 de janeiro de 2022.

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 

 

PORTARIA Nº. 11, de 11

 

de

 

Janeiro

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o benefício da aposentadoria integral pela regra de transição do artigo 6º da EC 
41/2003 concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Nova Andradina -

 

PREVINA, 
conforme Portaria nº 53/2021;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 
Declarar vago um cargo efetivo de Técnico

 
de Serviços de Organizacionais,

 
integrante da 

Carreira de Atividades Auxiliares, do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Prefeitura Municipal, em 
decorrência da concessão da aposentadoria da servidora  ZILZA DIAS PAIÃO, matrícula  2.548,  pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Nova Andradina-MS, com validade a contar de 20

 
de dezembro

 de 2021(autos 100. 369/2021).

 
Art. 2º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará

 

a

 

concessão da

 

aposentadoria da 
servidora constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 20 de dezembro de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 11

 

de

 

janeiro

 

de 2022.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 12, de 11

 

de

 

Janeiro

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art.
 

1º Exonerar, a partir de
 

20
 

de dezembro de 2021,
 

a
 

servidora pública
 

municipal ZILZA DIAS 
PAIÃO ocupante do cargo de Supervisora de Serviços I,  Símbolo DAI-303.1, lotada  na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (autos 100. 369/2021). Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 20 de dezembro de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 11

 

de janeiro

 

de 2022.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
PORTARIA Nº. 13, de 11

 

de

 

Janeiro

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o benefício da aposentadoria voluntária por idade

 

de acordo com artigo 40,§ 1º

 

III, ”b” da constituição federal

 

concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Nova 
Andradina - PREVINA, conforme Portaria nº 052/2021;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Declarar vago um cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Básicos,

 
integrante da Carreira de 

Atividades Auxiliares, do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Prefeitura Municipal, em decorrência da 
concessão da aposentadoria da servidora NEUZA GONZAGA DOS SANTOS, matrícula  3.939, pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Nova Andradina-MS, com validade a contar de 19

 
de dezembro

 de 2021(autos 100. 367/2021).

 
Art. 2º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará

 

a

 

concessão da

 

aposentadoria da

 
servidora constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 19 de dezembro de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 11

 

de

 

janeiro de 2022.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002

 

À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 039/2021.
CONTRATANTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, E a empresas COMERCIAL MALLONE 
EIRELI, LIVRARIA E PAPELARIA INTEGRACAO EIRELI, COMERCIAL K & D LTDA, COMERCIAL 
GALIPHE EIRELI -

 

ME, LIVRARIA E PAPELARIA SANTA RITA LTDA, FABRICIO DOURADO DA SILVA 
-

 

ME, THIAGO AUGUSTO S. DE ARAUJO -

 

MEI,

 

IDEALE PAPEIS LTDA,

 

resolvem em comum e recíproco 
acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 002 à

 

Ata de Registro de Preço 039/2021.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de reajustar o valor do item 66 – Papel para 
impressão tamanho A4 branco,

 

que consta

 

da Cláusula Segunda –

 

Dos Preços, tendo em vista a alteração 
do custo de produção e fornecimento pelos fabricantes, com fundamento no art. 65, II, “d”, da Lei n° 
8.666/93. Dessa forma, o valor unitário do item 66

 

passa de R$ 17,19 para R$ 18,96,

 

representando um 
acréscimo de 10,34% sobre o valor original, conforme tabela abaixo:

 

Nova Andradina-MS, 05 de janeiro de 2021.

 

SÉRGIO

 

DIAS MAXIMIANO

  

LIVRARIA E PAPELARIA INTEGRACAO EIRELI
Secretário Municipal de Saúde                  Representante: SHEILA MUNHOZ DE SOUZA BELARDO
Contratante

 
Fornecedor

 
 

THIAGO AUGUSTO S. DE ARAUJO - MEI 
Representante: MEDIONERIA EVANGELISTA DOS SANTOS ARAUJO  
Fornecedor

 
 COMERCIAL MALLONE EIRELI

 
Representante: RICARDO SANTANA DE PAULA

 
Fornecedor

 
 

IDEALE PAPEIS LTDA

 

Representante: EDILSON STRESSER

 

Fornecedor

 
 

FABRICIO DOURADO DA SILVA -

 

ME

 

Representante: FELIPE DOURADO DA SILVA

 

Fornecedor

 
 

COMERCIAL GALIPHE EIRELI -

 

ME

 

Representante: PETERSON MASSIRER DA SILVA

 

Fornecedor

 
 

LIVRARIA E PAPELARIA SANTA RITA LTDA

 

Representante: ANTONIO GUALBERTO FERREIRA

 

Fornecedor

 
 

COMERCIAL K & D LTDA

 

Representante: DIEGO LUCAS DINIS

 

Fornecedor

 

Item

 

Objeto

 

Un. 
Med.

 

Preço Un. atual

 

Preço com 
Reajuste

66

 

Papel para impressão tamanho A4 
branco de alta qualidade c/ 500 
folhas. Gramatura de 75 g/m², 21cm 
de largura x 29,7cm de comprimento

 

UN

 

17,19

 

18,96

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 002 AO CONTRATO 186/2020
CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa BARONCELI & CIA 
LTDA., resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o presente Termo Aditivo de

 

nº 002 ao Contrato 
n° 186/2020.

 

DO ADITIVO:O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratua l, previsto na 
cláusula quarta, para o período compreendido entre os dias 01/01/2022 a 28/02/2022 (02 meses), bem 
como manter os valores pactuados no Contrato n° 186/2020 e termos aditivos anteriores, tendo em vista 
se tratar de prestação de serviços de natureza contínua, ou seja, na contratação de empresa para realizar 
serviços de análises clínicas para realização de exames especiais, dos quais não são realizados no 
Laboratório Municipal, sendo que a empresa atende satisfatoriamente as necessidades do Município, com 
fulcro no Decreto Municipal n° 2.036/2017 e no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.

 Nova Andradina –

 

MS, 29 de dezembro de 2021.

 
SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

  

BARONCELI & CIA LTDA

 

Secretário Municipal de Saúde

  

Raulino Baronceli

 

Ordenador de Despesa

   

Empresa Contratada

 

Contratante
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002

 

AO CONTRATO 187/2020

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa DI VIANA 
LABORATORIOS LTDA-ME., resolvem em

 

comum e recíproco acordo celebrarem o presente Termo 
Aditivo de nº 002 ao Contrato n° 187/2020.

 

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na 
cláusula quarta, para o período compreendido entre os dias 01/01/2022 a 28/02/2022 (02 meses), bem 
como manter os valores pactuados no Contrato n° 187/2020 e termos aditivos anteriores, tendo em vista 
se tratar de prestação de serviços de natureza contínua, ou seja, na contratação de empresa para realizar 
serviços de análises clínicas para realização de exames especiais, dos quais não são realizados no 
Laboratório Municipal, sendo que a empresa

 
atende satisfatoriamente as necessidades do Município, com 

fulcro no Decreto Municipal

 
n°

 
2.036/2017 e no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.

 Nova Andradina –

 

MS, 29 de dezembro

 

de 2021.

 SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

  

DI VIANA LABORATORIOS LTDA-ME

 

Secretário Municipal de Saúde

  

Valmir Dionisio Viana

 

Ordenador de Despesa

  

Empresa Contratada

 

Contratante

DECRETO

 

Nº

 

002905/21

 

de

 

5

 

de

 

Novembro

 

de

 

2021

 

"Dispõe

 

sobre

 

Suplementação

 

de

 

verbas

 

do

 

Orçamento

 

Vigente

 

e

 

da

 

outras

 

providências"

 

José Gilberto

 

Garcia,

 

Prefeito Municipal

 

de Nova Andradina

 

no 
uso de suas atribuições que lhe

 

confere

 

o

 

art.

 

75,

 

inciso

 

VII

 

da Lei

 

Orgânica

 

do

 

Município,

 

e

 

da

 

autorização

 

contida no

 

Art.

 

9º, 
inciso I da Lei 001604/20 de

 

17

 

de

 

Dezembro

 

de

 

2020.

 

D

 

E

 

C

 

R

 

E

 

T

 

A

 

:

 

Art.

 

1º -

 

Fica

 

aberto

 

ao

 

orçamento

 

geral

 

do

 

Município

 

de

 

NOVA 
ANDRADINA, em favor dos

 

órgãos

 

abaixo

 

discriminados

 

o

 

valor

 

de

 

R$

 

453.671,76

 

para

 

atender

 

reforço

 

de

 

dotações

 

como

 

segue:

 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL
 

DE
 

SAÚDE
 

05.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 

05.06.10.302.0044.2.019

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Transferencias

 

a

 

Fundação

 

Municipal

 

de

 

Saúde/M

 3.3.90.39.00.00.00 - Outros

 

Serviços

 

de

 

Terceiros

 

-

 

Pessoa

 

Jurídica

 

453.671,76

 
Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

453.671,76

 
Total

 

da

 

Unidade

 

453.671,76

 

Total

 

do

 

órg ão

 

453.671,76

 

TOTAL SUPLEMENTADO:

 

453.671,76

 

Art.

 

2º -

 

Este

 

decreto

 

entrará

 

em

 

vigor

 

nesta

 

data.

 

Art.

 

3º -

 

Revogam-se

 

as

 

disposições

 

em

 

contrário.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO

 

Nº

 

002908/21

 

de

 

8

 

de

 

Novembro

 

de

 

2021

 

"Dispõe

 

sobre

 

Suplementação

 

de

 

verbas

 

do

 

Orçamento

 

Vigente

 

e

 

da

 

outras

 

providências"

 

José Gilberto

 

Garcia,

 

Prefeito Municipal

 

de Nova Andradina

 

no 
uso de suas atribuições que lhe

 

confere

 

o

 

art.

 

75,

 

inciso

 

VII

 

da Lei

 

Orgânica

 

do

 

Município,

 

e

 

da

 

autorização

 

contida no

 

Art.

 

9º, 
inciso I da Lei 001604/20 de

 

17

 

de

 

Dezembro

 

de

 

2020.

 

D
 

E
 

C
 

R
 

E
 

T
 

A
 

:
 

Art.

 
1º -

 
Fica

 
aberto

 
ao

 
orçamento

 
geral

 
do

 
Município

 
de

 
Nova

 Andradina, em favor dos órgãos

 

abaixo

 

discriminados

 

o

 

valor

 

de

 

R$

 

1.217.051,73

 

para

 

atender

 

reforço

 

de

 

dotações

 

como

 

segue:

 06 - SECRETARIA M.

 

EDUCAÇÃO,

 

CULTURA

 

E

 

ESPORTES

 

06.07 - SECRETARIA

 

M.

 

EDUCAÇÃO,

 

CULTURA

 

E

 

ESPORTES

 

 06.07.12.361.0031.2.055

 

-

 

Construção,

 

Ampliação,

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Rede

 

Munic.

 

de

 

Educaçã

 

4.4.90.51.00.00.00 - Obras

 

e

 

Instalações

 

1.217.051,73

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

1.217.051,73

 

Total

 

da

 

Unidade

 

1.217.051,73

 

Total

 

do

 

órg ão

 

1.217.051,73

 

TOTAL SUPLEMENTADO:

 

1.217.051,73

 

Art.

 

2º -

 

Os

 

recursos

 

necessários

 

às

 

suplementações

 

anteriormente 
descriminadas, decorrerão da

 

anulação

 

de

 

parte

 

dos

 

créditos

 

orçamentários

 

como

 

segue:

 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL

 

DE

 

SAÚDE

 

05.06 - FUNDO MUNICIPAL

 

DE

 

SAUDE

 

 

05.06.10.301.0042.2.277

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Gabiente

 

do

 

Secretário

 

do

 

F.M

 

de

 

Saúde

 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil

 

1.217.051,73

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 
1.217.051,73

 

Total

 
da

 
Unidade

 
1.217.051,73

 
Total

 
do

 
órg ão

 
1.217.051,73

 
TOTAL REDUZIDO: 1.217.051,73  

Art.

 

3º -

 

Este

 

decreto

 

entrará

 

em

 

vigor

 

nesta

 

data.

 
Art.

 

4º -

 

Revogam-se

 

as

 

disposições

 

em

 

contrário.

 

José Gilberto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO

 

Nº

 

002909/21

 

de

 

8

 

de Novembro de 2021

 
 
 

"Dispõe

 

sobre

 

Suplementação

 

de

 

verbas do Orçamento
Vigente

 

e

 

da

 

outras

 

providências"

 
 

 
 
 

Leandro

 

Ferreira

 

Luiz

 

Fedossi

 

,

 

Prefeito Municipal de Nova 
Andradina no uso de suas atribuições que lhe confere o art.

 

75,

 

inciso VII

 

da Lei

 

Orgânica do Município, e da autorização contida 
no

 

Art.

 

9º,

 

inciso

 

I

 

da

 

Lei

 

001604/20

 

de

 

17

 

de

 

Dezembro

 

de

 

2020.

 

 
 
 

D
 

E
 

C
 

R
 

E
 

T
 

A
 

:
 

 

 
Art.

 

1º -

 

Fica

 

aberto

 

ao

 

orçamento

 

geral

 

do Município de Nova
Andradina,

 

em

 

favor

 

dos

 

órgãos

 

abaixo

 

discriminados

 

o

 

valor

 

de

 

R$

 

50.000,00

 

para

 

atender

 

reforço

 

de

 

dotações como segue:

 

01

 

-

 

CAMARA

 

MUNICIPAL

 
 

01.01

 

-

 

CORPO

 

LEGISLATIVO

 
 

01.01.01.031.0038.2.098

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Ação

 

Leg.

 

Sub.

 

Vereadores

 

3.3.90.14.00.00.00

 

-

 

Diárias

 

-

 

Civil  

                                                                                                                             

50.000,00

 
 
 
 

TOTAL

 

SUPLEMENTADO:

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ. 

Total

 

da

 

Unidade 

Total

 

do

 

órgão

 

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

 
 
 

    
           

 
    

 

    
 

          

        
 
 
 

 
  

 

 

 

 
    

 
 

    
 
 
 
 

Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente 
descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

01 - CAMARA MUNICIPAL

01.01 - CORPO LEGISLATIVO

01.01.01.031.0038.2.098 - Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                       50.000,00

TOTAL REDUZIDO:

Total do Proj./Ativ. 

Total da Unidade 

Total do órg ão

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

José Gilberto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

DECRETO

 

Nº

 

002910/21

 

de

 

10

 

de Novembro de 2021

 
 
 

"Dispõe

 

sobre

 

Suplementação

 

de

 

verbas do Orçamento
Vigente

 

e

 

da

 

outras

 

providências"

 
 
 
 

José Gilberto

 

Garcia,

 

Prefeito Municipal de Nova Andradina no 
uso

 

de

 

suas

 

atribuições

 

que lhe

 

confere

 

o

 

art.

 

75,

 

inciso

 

VII

 

da Lei

 

Orgânica

 

do

 

Município,

 

e

 

da

 

autorização contida no Art. 9º, 
inciso

 

I

 

da

 

Lei

 

001604/20

 

de

 

17

 

de

 

Dezembro

 

de

 

2020.

 

 
 

D

 

E

 

C

 

R

 

E

 

T

 

A

 

:

 
 

 

Art.

 

1º -

 

Fica

 

aberto

 

ao

 

orçamento

 

geral

 

do Município de NOVA 
ANDRADINA,

 

em

 

favor

 

dos

 

órgãos

 

abaixo

 

discriminados

 

o

 

valor

 

de

 

R$

 

686.310,96

 

para

 

atender

 

reforço

 

de

 

dotações como segue:

 

05

 

-

 

SECRETARIA

 

MUNICIPAL

 

DE

 

SAÚDE

 
 

05.06

 

-

 

FUNDO

 

MUNICIPAL

 

DE

 

SAUDE

 

05.06.10.302.0044.2.005

 
-

 
Manutenção

 
e

 
enc.

 
c/

 
Médico

 
Hospitalar/MAC

 
3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  15.817,09

3.3.90.39.00.00.00

 
-

 
Outros

 
Serviços

 
de

 
Terceiros

 
-

 
Pessoa

 
Jurídica  

7.000,00

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 
22.817,09

05.06.10.302.0043.2.009

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

CEO/Centro

 

de

 

Especialidades

 

Odontologicas/MA

 
3.1.90.11.00.00.00

 

-

 

Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil

 

28.512,00

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

28.512,00

05.06.10.302.0043.2.016

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/MAC-CAPS

 

Centro

 

de

 

Atenção

 

Psicossocial

 

3.1.90.11.00.00.00

 

-

 

Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil

 

14.458,00

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

14.458,00

05.06.10.302.0043.2.018

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

MAC/Ambulatorial

 

e

 

Hosp.

 

SAMU

 

3.1.90.11.00.00.00

 

-

 

Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil

 

9.061,40

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

9.061,40

05.06.10.302.0044.2.019

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Transferencias

 

a

 

Fundação

 

Municipal

 

de

 

Saúde/M

 

3.3.90.39.00.00.00

 

-

 

Outros

 

Serviços

 

de

 

Terceiros

 

-

 

Pessoa

 

Jurídica

 

537.500,00

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

537.500,00

05.06.10.306.0049.2.274

 

-

 

Manutenção

 

e

 

Encargos

 

com

 

Alimentação

 

e

 

Nutrição

 

3.3.90.32.00.00.00

 

-

 

Material,

 

BEM

 

ou

 

Serviço

 

para

 

Distribuição

 

Gratuit

 

12.125,73

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

12.125,73

05.06.10.301.0042.2.277

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Gabiente

 

do

 

Secretário

 

do

 

F.M

 

de

 

Saúde

 

3.3.90.30.00.00.00

 

-

 

Material

 

de

 

Consumo

 

3.041,50

3.3.90.91.00.00.00

 

-

 

Sentenças

 

Judiciais

 

40.000,00
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05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.06 - FUNDO MUNICIPAL

 

DE

 

SAUDE

 

05.06.10.301.0042.2.277

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Gabiente

 

do

 

Secretário

 

do

 

F.M

 

de

 

Saúde

 

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos

 

e

 

Material

 

Permanente

  

18.795,24

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

61.836,74

 

Total

 

da

 

Unidade

 

686.310,96

 

Total

 

do

 

órg ão

 

686.310,96

 

TOTAL SUPLEMENTADO:

 

686.310,96

 

Art.

 

2º -

 

Os

 

recursos

 

necessários

 

às

 

suplementações

 

anteriormente 
descriminadas, decorrerão da

 

anulação

 

de

 

parte

 

dos

 

créditos

 

orçamentários

 

como

 

segue:

 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL

 

DE

 

SAÚDE

 

05.06 - FUNDO MUNICIPAL

 

DE

 

SAUDE

 

05.06.10.302.0044.2.005

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Médico

 

Hospitalar/MAC

 

3.3.90.30.00.00.00 - Material

 
de

 
Consumo                                                                                                                            

       
7.000,00

 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                             816,70  
Total

 
do

 
Proj./Ativ.

 
7.816,70

 
05.06.10.302.0043.2.018

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

MAC/Ambulatorial

 

e

 

Hosp.

 

SAMU

 
3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil

 

 

 
11.214,70

 
Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

11.214,70

 
05.06.10.301.0042.2.022

 

-

 

Manutenção

 

e

 

Capacitação

 

com

 

PAB/Agentes

 

Comunitarios

 

de

 

Saúde

  

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil

 

15.817,09

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

15.817,09

 

05.06.10.301.0042.2.024

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

com

 

PSF/PAB

 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil                                                                                       

 

40.000,00

 

05.06.10.301.0044.2.201

 

-

 

Manutenção

 

e

 

Encargos

 

com

 

FIS/Saúde

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

40.000,00

 

3.3.90.32.00.00.00 - Material,

 

BEM

 

ou

 

Serviço

 

para

 

Distribuição

 

Gratuit                                                                               

   

11.431,00

 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros

 

Serviços

 

de

 

Terceiros

 

-

 

Pessoa

 

Jurídica                                                                                            

 

694,73

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

12.125,73

 

05.06.10.301.0042.2.277

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Gabiente

 

do

 

Secretário

 

do

 

F.M

 

de

 

Saúde

  

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil

 

537.500,00

 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros

 

Serviços

 

de

 

Terceiros

 

-

 

Pessoa

 

Jurídica

 

61.836,74

 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL

 

DE

 

SAÚDE

 

05.06 - FUNDO MUNICIPAL

 

DE

 

SAUDE

 

05.06.10.301.0042.2.277

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Gabiente

 

do

 

Secretário

 

do

 

F.M

 

de

 

Saúde

 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros

 

Serviços

 

de

 

Terceiros

 

-

 

Pessoa

 

Jurídica

  

61.836,74

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

599.336,74

 

Total

 

da

 

Unidade

 

686.310,96

 

Total

 

do

 

órg ão

 
686.310,96

 

TOTAL REDUZIDO: 686.310,96
 

Art.

 

3º -

 

Este

 

decreto

 

entrará

 

em

 

vigor

 

nesta

 

data.

 
Art.

 

4º -

 

Revogam-se

 

as

 

disposições

 

em

 

contrário.

 José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO

 

Nº

 

002913/21

 

de

 

18

 

de

 

Novembro

 

de

 

2021

 

"Dispõe

 

sobre

 

Suplementação

 

de

 

verbas

 

do

 

Orçamento

 

Vigente

 

e

 

da

 

outras

 

providências"

 

Emerson

 

Nantes De

 

Matos,

 

Prefeito Municipal

 

de Nova 
Andradina no uso de suas atribuições que lhe confere o art.

 

75,

 

inciso VII

 

da Lei

 

Orgânica do Município,

 

e da autorização contida 
no Art. 9º, inciso I da Lei 001604/20

 

de

 

17

 

de

 

Dezembro

 

de

 

2020.

 

D

 

E

 

C

 

R

 

E

 

T

 

A

 

:

 

Art.

 

1º -

 

Fica

 

aberto

 

ao

 

orçamento

 

geral

 

do

 

Município

 

de

 

NOVA 
ANDRADINA, em favor dos

 

órgãos

 

abaixo

 

discriminados

 

o

 

valor

 

de

 

R$

 

59.624,80

 

para

 

atender

 

reforço

 

de

 

dotações

 

como

 

segue:

 

07 - SECRETARIA M.

 

DE

 

CIDADANIA

 

E

 

ASSISTENCIA

 

SOCIAL

 

07.10 - FUNDO MUNICIPAL

 
DE

 
ASSISTENCIA

 
SOCIAL

 

 

07.10.08.244.0037.2.202 - Bloco da Proteção Social Básica/BL  PSB FNAS  (CRAS)  
3.3.90.30.00.00.00 - Material
 

de
 

Consumo 966,65  3.3.90.32.00.00.00 - Material,

 

BEM

 

ou

 

Serviço

 

para

 

Distribuição

 

Gratuit

 
16.890,00

 Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

17.856,65

 
07.10.08.244.0037.2.203

 

-

 

Manutenção

 

e

 

Enc.

 

Bloco

 

da

 

Proteção

 

Social

 

Especial

 

de

 

Média

 

Compl

  

3.3.90.30.00.00.00 - Material

 

de

 

Consumo

 

556,45

 

3.3.90.32.00.00.00 - Material,

 

BEM

 

ou

 

Serviço

 

para

 

Distribuição

 

Gratuit

 

11.280,00

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

11.836,45

 

07.10.08.244.0037.2.204

 

-

 

Manutenção

 

e

 

Encargos

 

com

 

Bloco

 

da

 

Proteção

 

Social

 

Básica/BL

 

PSB

  

3.3.90.30.00.00.00 - Material

 

de

 

Consumo

 

2.263,66

 

3.3.90.32.00.00.00 - Material,

 

BEM

 

ou

 

Serviço

 

para

 

Distribuição

 

Gratuit

 

5.640,00

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

7.903,66

 

07.10.08.244.0037.2.244

 

-

 

Manutenção

 

e

 

Enc.

 

com

 

o

 

Programa

 

Primeira

 

Infância

 

no

 

SUAS

  

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos

 

e

 

Material

 

Permanente

 

7.453,00

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

7.453,00

 

07.10.08.244.0037.2.278

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Bloco

 

da

 

Gestão

 

do

 

Prog.

 

Bolsa

 

Família/

 

BL

 

GBF

  

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos

 

e

 

Material

 

Permanente

 

10.378,50

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

10.378,50

 

Total

 

da

 

Unidade

 

55.428,26

 

07.11 - FUNDO MUNICIPAL

 

DE

 

INVESTIMENTO

 

SOCIAL

  

07.11.08.244.0037.2.077

 

-

 

Manutenção 

 

e

 

enc.

 

c/

 

Assistência

 

Social

 

Geral

 

2018

  

3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções

 

Sociais

 

736,54

 

07 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.11

 

-

 

FUNDO

 

MUNICIPAL

 

DE

 

INVESTIMENTO

 

SOCIAL

 
 

07.11.08.244.0037.2.077

 

-

 

Manutenção 

 

e

 

enc.

 

c/

 

Assistência

 

Social

 

Geral

 

2018

 

3.3.90.32.00.00.00

 

-

 

Material,

 

BEM

 

ou

 

Serviço

 

para

 

Distribuição

 

Gratuit

  

3.460,00

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

4.196,54

 

Total

 

da

 

Unidade

 

4.196,54

 

Total

 

do

 

órg ão

 

59.624,80

 

TOTAL

 

SUPLEMENTADO:

 

59.624,80

 
 

Art.

 

2º -

 

Os

 

recursos

 

necessários

 

às

 

suplementações anteriormente 
descriminadas,

 

decorrerão

 

da

 

anulação

 

de

 

parte

 

dos

 

créditos

 

orçamentários

 

como

 

segue:

 
 

07

 

-

 

SECRETARIA

 

M.

 

DE

 

CIDADANIA

 

E

 

ASSISTENCIA

 

SOCIAL

 
 

07.10

 

-

 

FUNDO

 

MUNICIPAL

 

DE

 

ASSISTENCIA

 

SOCIAL

 

07.10.08.244.0037.2.203

 
-

 
Manutenção

 
e

 
Enc.

 
Bloco

 
da

 
Proteção

 
Social

 
Especial

 
de

 
Média

 
Compl

 

3.3.90.39.00.00.00
 

-
 

Outros
 

Serviços
 

de
 

Terceiros
 

-
 

Pessoa
 

Jurídica
 

200,00

3.3.91.97.00.00.00 - Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do  RPPS  150,00

4.4.90.51.00.00.00

 
-

 
Obras

 
e

 
Instalações

 
600,00

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 
950,00

07.10.08.244.0037.2.204

 

-

 

Manutenção

 

e

 

Encargos

 

com

 

Bloco

 

da

 

Proteção

 

Social

 

Básica/BL

 

PSB

 
3.3.90.39.00.00.00

 

-

 

Outros

 

Serviços

 

de

 

Terceiros

 

-

 

Pessoa

 

Jurídica

 

2.280,31

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

2.280,31

07.10.08.244.0037.2.215

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Io

 

Bloco

 

da

 

Gestão

 

do

 

SUAS/

 

BL

 

GSUAS

 

FNAS

 

4.4.90.52.00.00.00

 

-

 

Equipamentos

 

e

 

Material

 

Permanente

 

556,45

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

556,45

07.10.08.244.0037.2.279

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

ACESSUAS/PRONATEC/TRABALHO

 

3.3.90.30.00.00.00

 

-

 

Material

 

de

 

Consumo

 

19.740,00

3.3.90.39.00.00.00

 

-

 

Outros

 

Serviços

 

de

 

Terceiros

 

-

 

Pessoa

 

Jurídica

 

31.901,50

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

51.641,50

Total

 

da

 

Unidade

 

55.428,26

07.11

 

-

 

FUNDO

 

MUNICIPAL

 

DE

 

INVESTIMENTO

 

SOCIAL

 

07.11.08.244.0037.2.077

 

-

 

Manutenção 

 

e

 

enc.

 

c/

 

Assistência

 

Social

 

Geral

 

2018

 

3.3.90.33.00.00.00

 

-

 

Passagens

 

e

 

Despesas

 

Com

 

Locomoção

 

736,54

07

 

-

 

SECRETARIA

 

M.

 

DE

 

CIDADANIA

 

E

 

ASSISTENCIA

 

SOCIAL

 
 

07.11

 

-

 

FUNDO

 

MUNICIPAL

 

DE

 

INVESTIMENTO

 

SOCIAL

 
 

07.11.08.244.0037.2.077

 

-

 

Manutenção 

 

e

 

enc.

 

c/

 

Assistência

 

Social

 

Geral

 

2018

 

 

3.3.90.39.00.00.00

 

-

 

Outros

 

Serviços

 

de

 

Terceiros

 

-

 

Pessoa

 

Jurídica

  

3.460,00

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

4.196,54

 

Total

 

da

 

Unidade

 

4.196,54

 
Total

 

do

 

órg ão

 
59.624,80

 

TOTAL

 
REDUZIDO:

 
59.624,80 

 Art.

 
3º -

 
Este

 
decreto

 
entrará

 
em

 
vigor

 
nesta data.

 
 

Art.

 

4º -

 

Revogam-se

 

as

 

disposições

 

em

 

contrário.

 
 
 

José Gilberto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 002917/21 de 22 de Novembro de 2021

 
 

"Dispõe

 

sobre

 

Suplementação

 

de

 

verbas do Orçamento
Vigente

 

e

 

da

 

outras

 

providências"

 
 

 
 

José Gilberto

 

Garcia,

 

Prefeito Municipal de Nova Andradina no 
uso

 

de

 

suas

 

atribuições

 

que lhe

 

confere

 

o

 

art.

 

75,

 

inciso

 

VII

 

da Lei

 

Orgânica

 

do

 

Município,

 

e

 

da

 

autorização contida no Art. 9º, 
inciso

 

I

 

da

 

Lei

 

001604/20

 

de

 

17

 

de

 

Dezembro

 

de

 

2020.

 

 
 

D

 

E

 

C

 

R

 

E

 

T

 

A

 

:

 
 

 

Art.

 

1º -

 

Fica

 

aberto

 

ao

 

orçamento

 

geral

 

do Município de NOVA 
ANDRADINA,

 

em

 

favor

 

dos

 

órgãos

 

abaixo

 

discriminados

 

o

 

valor

 

de

 

R$

 

4.341.301,94

 

para

 

atender

 

reforço

 

de

 

dotações como segue:

 

05

 

-

 

SECRETARIA

 

MUNICIPAL

 

DE

 

SAÚDE

 
 

05.06

 
-

 
FUNDO

 
MUNICIPAL

 
DE

 
SAUDE

 

05.06.10.302.0044.2.005 - Manutenção e enc. c/ Médico Hospitalar/MAC  
3.1.90.11.00.00.00

 
-

 
Vencimentos

 
e

 
Vantagens

 
Fixas

 
-

 
Pessoal

 
Civil  145.714,36

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 
145.714,36

05.06.10.302.0043.2.009

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

CEO/Centro

 

de

 

Especialidades

 

Odontologicas/MA

 
3.1.90.11.00.00.00

 

-

 

Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil

 

33.041,76

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

33.041,76

05.06.10.302.0043.2.016

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/MAC-CAPS

 

Centro

 

de

 

Atenção

 

Psicossocial

 

3.1.90.11.00.00.00

 

-

 

Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil

 

11.964,50

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

11.964,50

05.06.10.301.0042.2.022

 

-

 

Manutenção

 

e

 

Capacitação

 

com

 

PAB/Agentes

 

Comunitarios

 

de

 

Saúde

 

3.1.90.11.00.00.00

 

-

 

Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil

 

23.124,05

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

23.124,05

Total

 

da

 

Unidade

 

213.844,67

Total

 

do

 

órg ão

 

213.844,67

06

 

-

 

SECRETARIA

 

M.

 

EDUCAÇÃO,

 

CULTURA

 

E

 

ESPORTES

 

06.07

 

-

 

SECRETARIA

 

M.

 

EDUCAÇÃO,

 

CULTURA

 

E

 

ESPORTES

 

06.07.12.361.0047.2.051

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Núcleo

 

de

 

Tecnologias

 

Educacionais

 

4.4.90.52.00.00.00

 

-

 

Equipamentos

 

e

 

Material

 

Permanente

 

1.444.000,60

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

1.444.000,60

 
 
 
 
 
 

06

 

-

 

SECRETARIA

 

M.

 

EDUCAÇÃO,

 

CULTURA

 

E

 

ESPORTES

 
 

06.07

 

-

 

SECRETARIA

 

M.

 

EDUCAÇÃO,

 

CULTURA

 

E

 

ESPORTES

 

06.07.12.361.0033.2.056

 

-

 

Aquisição

 

e

 

manutenção

 

do

 

Transporte

 

Escolar

 

e

 

outros

 

veículos

 

4.4.90.52.00.00.00

 

-

 

Equipamentos

 

e

 

Material

 

Permanente

 

2.683.456,67

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

2.683.456,67

Total

 

da

 

Unidade

 
4.127.457,27

Total

 
do

 
órg ão

 
4.127.457,27

TOTAL SUPLEMENTADO: 4.341.301,94

 
 

Art. 2º -

 

Para cobertura do artigo anterior, correrá por tendência de 
Excesso de Arrecadação

     

                                                                                       

Art.

 

3º -

 

Este

 

decreto

 

entrará

 

em

 

vigor

 

nesta data.

 
 

Art.

 

4º -

 

Revogam-se

 

as

 

disposições

 

em

 

contrário.

 
 
 

José Gilberto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 002920/21 de 23 de Novembro de 2021

"Dispõe

 

sobre

 

Suplementação

 

de

 

verbas

 

do

 

Orçamento

 

Vigente

 

e

 

da

 

outras

 

providências"

 

José Gilberto

 

Garcia,

 

Prefeito Municipal

 

de Nova Andradina

 

no 
uso de suas atribuições que lhe

 

confere

 

o

 

art.

 

75,

 

inciso

 

VII

 

da Lei

 

Orgânica

 

do

 

Município,

 

e

 

da

 

autorização

 

contida no

 

Art.

 

9º, 
inciso I da Lei 001604/20 de

 

17

 

de

 

Dezembro

 

de

 

2020.

 

D

 

E

 

C

 

R

 

E

 

T

 

A

 

:

 

Art.

 

1º -

 

Fica

 

aberto

 

ao

 

orçamento

 

geral

 

do

 

Município

 

de

 

NOVA 
ANDRADINA, em favor dos

 

órgãos

 

abaixo

 

discriminados

 

o

 

valor

 

de

 

R$

 

246.875,08

 

para

 

atender

 

reforço

 

de

 

dotações

 

como

 

segue:

 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL

 
DE

 
SAÚDE

 

05.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 

05.06.10.302.0044.2.005

 
-

 
Manutenção

 
e

 
enc.

 
c/

 
Médico

 
Hospitalar/MAC

 3.3.90.39.00.00.00 - Outros

 

Serviços

 

de

 

Terceiros

 

-

 

Pessoa

 

Jurídica

  

4.480,00

 
Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

4.480,00

 
05.06.10.301.0042.2.024

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

com

 

PSF/PAB

   

3.3.90.30.00.00.00 - Material

 

de

 

Consumo

  

74.096,46

 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros

 

Serviços

 

de

 

Terceiros

 

-

 

Pessoa

 

Jurídica

  

5.376,00

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

79.472,46

 

05.06.10.305.0002.2.275

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

CCZ/SAE/Epidemiologica

   

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil

  

15.000,00

 

3.3.90.30.00.00.00 - Material

 

de

 

Consumo

  

4.296,00

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

19.296,00

 

05.06.10.301.0042.2.277

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Gabiente

 

do

 

Secretário

 

do

 

F.M

 

de

 

Saúde

  

3.3.90.30.00.00.00 - Material

 

de

 

Consumo

 

3.000,00

 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros

 

Serviços

 

de

 

Terceiros

 

-

 

Pessoa

 

Jurídica

 

7.376,00

 

3.3.90.91.00.00.00 - Sentenças

 

Judiciais

 

133.250,62

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

143.626,62

 

Total

 

da

 

Unidade

 

246.875,08

 

Total

 

do

 

órg ão

 

246.875,08

 

TOTAL SUPLEMENTADO:

 

246.875,08

 

Art.

 

2º -

 

Os

 

recursos

 

necessários

 

às

 

suplementações

 

anteriormente 
descriminadas, decorrerão da

 

anulação

 

de

 

parte

 

dos

 

créditos

 

orçamentários

 

como

 

segue:

 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL

 

DE

 

SAÚDE

 

05.06 - FUNDO MUNICIPAL

 

DE

 

SAUDE

 

05.06.10.302.0044.2.005

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Médico

 

Hospitalar/MAC

 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil                                                                                       

 

58.245,21

 

3.3.90.30.00.00.00 - Material

 

de

 

Consumo                                                                                                    

                               

6.151,32

 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros

 

Serviços

 

de

 

Terceiros

 

-

 

Pessoa

 

Jurídica                                                                                         

 

1.143,69

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

65.540,22

 

05.06.10.302.0043.2.016

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/MAC-CAPS

 

Centro

 

de

 

Atenção

 

Psicossocial

 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil

 

 

 

22.708,24

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

22.708,24

 

05.06.10.301.0042.2.022

 

-

 

Manutenção

 

e

 

Capacitação

 

com

 

PAB/Agentes

 

Comunitarios

 

de

 

Saúde

  

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil

 

15.000,00

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

15.000,00

 

05.06.10.301.0042.2.277

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Gabiente

 

do

 

Secretário

 

do

 

F.M

 

de

 

Saúde

 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos
 

e
 

Vantagens
 

Fixas
 

-
 

Pessoal
 
Civil                                                                                            

 
340,92

 

3.1.91.13.00.00.00 - Obrigações Patronais                                                                                                                                19.600,00  
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias

 
-

 
Civil                                                                                                                           

                   
44.201,10

 3.3.90.30.00.00.00 - Material

 

de

 

Consumo                                                                                                                            

            

60,42

 
3.3.90.32.00.00.00 - Material,

 

BEM

 

ou

 

Serviço

 

para

 

Distribuição

 

Gratuit                        

                                                          

27.268,50

 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros

 

Serviços

 

de

 

Terceiros

 

-

 

Pessoa

 

Física                                                                                               

 

895,95

 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros

 

Serviços

 

de

 

Terceiros

 

-

 

Pessoa

 

Jurídica                                                                                       

 

42.316,28

 

3.3.90.91.00.00.00 - Sentenças

 

Judiciais                                                                       

                                                              

8.000,00

 

3.3.90.93.00.00.00 - Indenizações

 

e

 

Restituições                                                                                                                          

 

943,45

 
TOTAL REDUZIDO:

Total

 

do

 

Proj./Ativ. 

Total

 

da

 

Unidade 

Total

 

do

 

órg ão

 

143.626,62

 

246.875,08

 

246.875,08

 
 

246.875,08

 

Art.

 

3º -

 

Este

 

decreto

 

entrará

 

em

 

vigor

 

nesta

 

data.

 

Art.

 

4º -

 

Revogam-se

 

as

 

disposições

 

em

 

contrário.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO Nº 002922/21 de 26 de Novembro de 2021

 

"Dispõe

 

sobre

 

Suplementação

 

de

 

verbas do Orçamento
Vigente

 

e

 

da

 

outras

 

providências"

 
 

 
 
 

Edna

 

Chulli,

 

Prefeito

 

Municipal

 

de

 

Nova Andradina no uso de 
suas atribuições que lhe

 

confere o art.

 

75,

 

inciso VII

 

da Lei

 

Orgânica do Município,

 

e da autorização contida no Art. 9º, inciso I da 
Lei

 

001604/20

 

de

 

19

 

de

 

Dezembro

 

de

 

2020.

 

 
 
 

D

 

E

 

C

 

R

 

E

 

T

 

A

 

:

 
 

 

Art.

 

1º -

 

Fica

 

aberto

 

ao

 

orçamento

 

geral

 

do Município de Nova
Andradina,

 

em

 

favor

 

dos

 

órgãos

 

abaixo

 

discriminados

 

o

 

valor

 

de

 

R$

 

67.512,56

 

para

 

atender

 

reforço

 

de

 

dotações como segue:

 

08

 

-

 

INSTITUTO

 

PREVIDENCIA

 

NOVA

 

ANDRADINA

 
 

08.18
 

-
 

INSTITUTO
 

DE
 

PREV.
 

DE
 

NOVA
 

ANDRADINA
 

-
 

PREVINA
 

08.18.09.272.0030.2.099 - Manutenção e enc. c/ Atividades Adminsitrativas  do  Previna  
3.1.90.11.00.00.00

 
-

 
Vencimentos

 
e

 
Vantagens

 
Fixas

 
-

 
Pessoal

 
Civil

 
38.194,93

3.3.90.39.00.00.00

 

-

 

Outros

 

Serviços

 

de

 

Terceiros

 

-

 

Pessoa

 

Jurídica

 
24.097,93

3.3.90.93.00.00.00

 

-

 

Indenizações

 

e

 

Restituições

 

3.169,62

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

65.462,48

08.18.09.272.0030.2.100

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Previdencia

 

3.3.90.98.00.00.00

 

-

 

Compensações

 

ao

 

RGPS

 

2.050,08

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

2.050,08

Total

 

da

 

Unidade

 

67.512,56

Total

 

do

 

órg ão

 

67.512,56

TOTAL

 

SUPLEMENTADO:

 

67.512,56

 

Art.

 

2º -

 

Os

 

recursos

 

necessários

 

às

 

suplementações anteriormente 
descriminadas,

 

decorrerão

 

da

 

anulação

 

de

 

parte

 

dos

 

créditos

 

orçamentários

 

como

 

segue:

 
 

08

 

-

 

INSTITUTO

 

PREVIDENCIA

 

NOVA

 

ANDRADINA

 
 

08.18

 

-

 

INSTITUTO

 

DE

 

PREV.

 

DE

 

NOVA

 

ANDRADINA

 

-

 

PREVINA

 

08.18.09.272.0030.2.099

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Atividades

 

Adminsitrativas

 

do

 

Previna

 

3.3.90.14.00.00.00

 

-

 

Diárias

 

-

 

Civil

 

3.169,62

4.4.90.52.00.00.00

 

-

 

Equipamentos

 

e

 

Material

 

Permanente

 

62.292,86

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

65.462,48

 
 
 
 
 
 

08

 

-

 

INSTITUTO

 

PREVIDENCIA

 

NOVA

 

ANDRADINA

 
 

08.18

 

-

 

INSTITUTO

 

DE

 

PREV.

 

DE

 

NOVA

 

ANDRADINA

 

-

 

PREVINA

 
 

08.18.09.272.0030.2.100

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Previdencia

 

3.1.90.01.00.00.00

 

-

 

Aposentadorias

 

do

 

RPPS,

 

Reserva

 

Remunerada

 

e

 

Refor                                                                        2.050,08

 
 
 

 
TOTAL

 
REDUZIDO:

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ. 

Total

 
da

 
Unidade 

Total
 

do
 

órg ão
 

2.050,08

67.512,56

67.512,56

67.512,56

 

 
Art.

 

3º -

 

Este

 

decreto

 

entrará

 

em

 

vigor

 

nesta data.

 
 

Art.

 

4º -

 

Revogam-se

 

as

 

disposições

 

em

 

contrário.

 
 
 
 

José Gilberto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

DECRETO

 

Nº

 

002924/21

 

de

 

30

 

de Novembro de 2021

 
 
 

"Dispõe

 

sobre

 

Suplementação

 

de

 

verbas do Orçamento
Vigente

 

e

 

da

 

outras

 

providências"

 
 

 
 

José Gilberto

 

Garcia,

 

Prefeito Municipal de Nova Andradina no 
uso

 

de

 

suas

 

atribuições

 

que lhe

 

confere

 

o

 

art.

 

75,

 

inciso

 

VII

 

da Lei

 

Orgânica

 

do

 

Município,

 

e

 

da

 

autorização contida no Art. 9º, 
inciso

 

I

 

da

 

Lei

 

001604/20

 

de

 

17

 

de

 

Dezembro

 

de

 

2020.

 

 
 
 

D

 

E

 

C

 

R

 

E

 

T

 

A

 

:

 
 

 

Art.

 

1º -

 

Fica

 

aberto

 

ao

 

orçamento

 

geral do Município de NOVA 
ANDRADINA,

 

em

 

favor

 

dos

 

órgãos

 

abaixo

 

discriminados

 

o

 

valor

 

de

 

R$

 

1.212.567,95

 

para

 

atender

 

reforço

 

de

 

dotações como segue:

 

05

 

-

 

SECRETARIA

 

MUNICIPAL

 

DE

 

SAÚDE

 
 

05.06

 

-

 

FUNDO

 

MUNICIPAL

 

DE

 

SAUDE

 
 

05.06.10.302.0044.2.005

 
-

 
Manutenção

 
e

 
enc.

 
c/

 
Médico

 
Hospitalar/MAC

 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                         1.558,63

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo                                                                                                                                49.755,50

 

 
05.06.10.304.0002.2.007

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Vigilancia

 

Sanitaria/VGS

 

Total

 
do

 
Proj./Ativ. 51.314,13

3.1.90.11.00.00.00

 

-

 

Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil                     

                                                                  

25.300,30

Total

 

do

 

Proj./Ativ. 25.300,30

 

05.06.10.301.0042.2.022

 

-

 

Manutenção

 

e

 

Capacitação

 

com

 

PAB/Agentes

 

Comunitarios

 

de

 

Saúde

 

3.1.90.11.00.00.00

 

-

 

Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil

 

251.175,50

Total

 

do

 

Proj./Ativ. 251.175,50

05.06.10.301.0042.2.024

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

com

 

PSF/PAB

 

3.1.90.11.00.00.00

 

-

 

Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil                                                                           100.000,00

3.3.90.30.00.00.00

 

-

 

Material

 

de

 

Consumo                                                                                                                            1.125,00

 

 

05.06.10.305.0002.2.275

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

CCZ/SAE/Epidemiologica

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ. 101.125,00

3.1.90.11.00.00.00

 

-

 

Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil                                                                                     200.000,00

Total

 

do

 

Proj./Ativ. 200.000,00

 

05.06.10.301.0042.2.277 - Manutenção e enc. c/ Gabiente do Secretário do F.M de Saúde

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações Patronais 120.000,00

3.3.90.14.00.00.00 - Diárias - Civil 3.500,00

3.3.90.32.00.00.00 - Material, BEM ou Serviço para Distribuição Gratuit 306.720,47

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.937,04

3.3.90.91.00.00.00 - Sentenças Judiciais 131.282,94

Total do Proj./Ativ. 569.440,45
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05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.06.10.301.0042.2.288 - Enfrentamento da Emergencia Covid 19

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil                                                                                       

 

14.212,57

 

TOTAL SUPLEMENTADO:

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ. 

Total

 

da

 

Unidade 

Total

 

do

 

órg ão

 

14.212,57

 

1.212.567,95

 

1.212.567,95

 
 

1.212.567,95

 

Art.

 

2º -

 

Os

 

recursos

 

necessários

 

às

 

suplementações

 

anteriormente 
descriminadas, decorrerão da

 

anulação

 

de

 

parte

 

dos

 

créditos

 

orçamentários

 

como

 

segue:

 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL

 

DE

 

SAÚDE

 

05.06 - FUNDO MUNICIPAL

 

DE

 

SAUDE

 

05.06.10.304.0002.2.007

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Vigilancia

 

Sanitaria/VGS

 

3.3.90.30.00.00.00 - Material

 

de

 

Consumo                                                                                                                            

          

200,00

 

05.06.10.301.0044.2.015

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Saúde

 

Bucal/PAB

 
Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

200,00

 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos

 
e

 
Vantagens

 
Fixas

 
-

 
Pessoal

 
Civil                                                                                         

 
3.000,00

 

Total  do  Proj./Ativ.  3.000,00  
05.06.10.302.0043.2.016

 
-

 
Manutenção

 
e

 
enc.

 
c/MAC-CAPS

 
Centro

 
de

 
Atenção

 
Psicossocial

 3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil

 

 

 23.032,07

 3.3.90.36.00.00.00 - Outros

 

Serviços

 

de

 

Terceiros

 

-

 

Pessoa

 

Física

 

814,75

 
Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

23.846,82

 
05.06.10.302.0044.2.019

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Transferencias

 

a

 

Fundação

 

Municipal

 

de

 

Saúde/M

  

3.3.90.39.00.00.00 - Outros

 

Serviços

 

de

 

Terceiros

 

-

 

Pessoa

 

Jurídica

 

50.000,00

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

50.000,00

 

05.06.10.301.0042.2.024

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

com

 

PSF/PAB

  

3.3.90.39.00.00.00 - Outros

 

Serviços

 

de

 

Terceiros

 

-

 

Pessoa

 

Jurídica

 

569.065,75

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

569.065,75

 

05.06.10.301.0044.2.200

 

-

 

Manutenção

 

e

 

Encargos

 

com

 

Investimentos/BLGES/Gestão

 

SUS

  

4.4.90.51.00.00.00 - Obras

 

e

 

Instalações

 

800,00

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

800,00

 

05.06.10.305.0002.2.275

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

CCZ/SAE/Epidemiologica

  

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil

 

46.214,93

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

46.214,93

 

05.06.10.301.0042.2.277

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Gabiente

 

do

 

Secretário

 

do

 

F.M

 

de

 

Saúde

  

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos

 

e

 

Vantagens

 

Fixas

 

-

 

Pessoal

 

Civil

 

81.282,94

 

3.1.91.13.00.00.00 - Obrigações

 

Patronais

 

127.937,04

 

3.3.90.91.00.00.00 - Sentenças

 

Judiciais

 

310.220,47

 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL

 

DE

 

SAÚDE

 

05.06 - FUNDO MUNICIPAL

 

DE

 

SAUDE

 

05.06.10.301.0042.2.277

 

-

 

Manutenção

 

e

 

enc.

 

c/

 

Gabiente

 

do

 

Secretário

 

do

 

F.M

 

de

 

Saúde

 

3.3.90.91.00.00.00 - Sentenças

 

Judiciais

 

 

 

310.220,47

 

Total

 

do

 

Proj./Ativ.

 

519.440,45

 

Total

 

da

 

Unidade

 

1.212.567,95

 

Total

 

do

 

órg ão

 

1.212.567,95

 

TOTAL REDUZIDO: 1.212.567,95

 

Art.

 
3º -

 
Este

 
decreto

 
entrará

 
em

 
vigor

 
nesta

 
data.

 
Art.

 

4º -

 

Revogam-se

 

as

 

disposições

 

em

 

contrário.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO

 

Nº. 2.961, de 11

 

de Janeiro

 

de 2022.

 

Dispõe sobre a nomeação da Conselheira Tutelar
Suplente

 

de Nova Andradina, e dá outras 
providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;

 

CONSIDERANDO

 

as atribuições do

 

Conselho Municipal do Direito da Criança e Adolescente através 
da 

 

Lei nº 1.112, de 19

 

de março

 

de 2021;

 

CONSIDERANDO

 
o Ofício nº 01/CMDCA/2022,

 
no qual consta a

 
solicitação da nomeação da 

Conselheira Tutelar Suplente Priscila da Silva Nunes
 

para substituir as
 

Conselheiras
 

Tutelar
 

Titular Aline Diniz, Sandra 
Capessi, Jaqueline Prado e Ana Claudia Crecencio, durante suas  férias  no período de 1º  de fevereiro de 2022 a 1º de
abril

 
de 2022,

 
conforme escala constante do processo n. 99.281/2021.

 DECRETA:

 
Art. 1° Fica nomeada, no período de 1º

 

de fevereiro

 

de 2022

 

a 1º

 

de abril

 

de 2022 a Conselheira 
Tutelar Suplente Priscila da Silva Nunes

 

para substituir as

 

Conselheiras

 

Tutelar Titular Aline Diniz, Sandra Capessi, 
Jaqueline Prado e Ana Claudia Crecencio, durante suas férias.

 

Art. 2º

 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a contar a 
partir do dia 1º de fevereiro

 

de 2022, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 11 de janeiro de 2022.

        

José Gilberto Garcia

           

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 119 /2020
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 119/2020,
no VALOR

 

de:

 

R$: 507.050,36,

 

do PROCESSO nº

 

88030/2020, celebrado com a Empresa(as): C. LEMOS 
-

 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, C.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, CIRURGICA PARANAVAI –

 

EIRELI, CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, DU BOM DISTRIBUICAO 
DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR, MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES –
EIRELI, MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, PR O-SAUDE COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES –

 
EIRELI, SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI.

As referidas Notas de Empenho
 

estão
 

sendo encerradas
 

por motivo de que todos os termos e condições 
do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 �

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 10 de Dezembro de 2021. 
Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 258/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
258/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 399,00, do Processo nº:

 

88030/2020, celebrado com a Empresa: C.A 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ n°: 26.457.348/0001-04.

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 10 de Dezembro, de 2021.
Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 259/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
259/2021, no Valor de:

 

R$: 550,40, do Processo nº:

 

88030/2020, celebrado com a Empresa:

 

CIRURGICA 
PARANAVAI-EIRELI, CNPJ n°: 30.766.874/0001-15.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 � A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 10 de Dezembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 260/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
260/2021, no Valor de:

 

R$: 4.025,00, do Processo nº:

 

88030/2020, celebrado com a Empresa:

 

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, CNPJ n°: 
34.479.558/0001-13.

 

As referidas Notas de Empenho

 
estão

 
sendo encerradas

 
por motivo de que todos os 

termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 � As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 

ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 10 de Dezembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias

 

Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 261/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
261/2021, no Valor de:

 

R$: 13.420,00, do Processo nº:

 

88030/2020, celebrado com a Empresa:

 

DU BOM 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOPITALAR, CNPJ n°: 18.483.775/0001-20.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 � A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 10 de Dezembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 262/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
262/2021, no Valor de:

 

R$: 415,00, do Processo nº:

 

88030/2020, celebrado com a Empresa:

 

MC 
MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES-EIRELI CNPJ n°: 27.330.244/0001-99.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 � A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 10 de Dezembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 263/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
263/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 29.814,30, do Processo nº:

 

88030/2020, celebrado com a Empresa: MMH 
MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n°: 21.484.336/0001-47.

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 10 de Dezembro, de 2021.
Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 264/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
264/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 9.235,00, do Processo nº:

 

88030/2020, celebrado com a Empresa: PRó -
SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ n°: 07.344.756/0001-05.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 10 de Dezembro, de 2021.
Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 265/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
265/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 148,60, do Processo nº:

 

88030/2020, celebrado com a Empresa: SOS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, CNPJ n°: 28.289.799/0001-05.

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 10 de Dezembro, de 2021.
Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 438/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
438/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 20.478,74, do Processo nº:

 

88030/2020, celebrado com a Empresa: C.LEMOS 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ n°: 16.752.682/0001-29.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 10 de Dezembro, de 2021.
Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 



Ano: VII - N°1259
  

12 de Janeiro 2022, Quarta-Feira
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 693/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
693/2021, no Valor de:

 

R$: 20.478,74, do Processo nº:

 

88030/2020, celebrado com a Empresa:

 

C.LEMOS 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ n°: 16.752.682/0001-29.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 � A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 10 de Dezembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 694/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
694/2021, no Valor de:

 

R$: 58.374,31, do Processo nº:

 

88030/2020, celebrado com a Empresa:

 

MC 
MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES-EIRELI CNPJ n°: 27.330.244/0001-99.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 � A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 10 de Dezembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 892/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
892/2021, no Valor de:

 

R$: 3.841,50, do Processo nº:

 

88030/2020, celebrado com a Empresa:

 

C.A 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ n°: 26.457.348/0001-04.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 � A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 10 de Dezembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 893/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
893/2021, no Valor de:

 

R$: 2.863,43, do Processo nº:

 

88030/2020, celebrado com a Empresa:

 

CIRURGICA PARANAVAI-EIRELI, CNPJ n°: 30.766.874/0001-15.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 � A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 10 de Dezembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 894/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
894/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 16.790,00, do Processo nº:

 

88030/2020, celebrado com a Empresa: DU BOM 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOPITALAR, CNPJ n°: 18.483.775/0001-20.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 10 de Dezembro, de 2021.
Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 895/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
895/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 19.365,70, do Processo nº:

 

88030/2020, celebrado com a Empresa: MMH 
MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n°: 21.484.336/0001-47.

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 10 de Dezembro, de 2021.
Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 896/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
896/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 345,00, do Processo nº:

 

88030/2020, celebrado com a Empresa: PRó -SAÚDE 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ n°: 07.344.756/0001-05.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 10 de Dezembro, de 2021.
Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 897/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
897/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 6.054,20, do Processo nº:

 

88030/2020, celebrado com a Empresa: SOS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, CNPJ n°: 28.289.799/0001-05.

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 10 de Dezembro, de 2021.
Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 



 

       
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 

 

|   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 08006473721

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –
FUNSAU-NA

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

PORTARIA FUNSAU-NA

 

Nº 10/2022, DE 11

 

DE JANEIRO

 

DE 2.022.

 
 

REF.: Nomeia Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado e dá outras providências.

 

O

 

DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais;

 
 

R E S O L V E:

 
 

I –

 

Nomear Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2.022, para provimento do cargo 
de Cozinheiro(a), os seguintes servidores:

 
 

Presidente –

 

Tatiane Aparecida Negri Cremasco

 

Membros –

 

Fábio Junior Travaim

 
                   

Camila Mary Oliveira Garcia

 
 

II –

 

Ficam

 

também nomeados

 

02

 

(dois) suplentes, para substituição na ausência dos titulares, os funcionários
da Fundação Joilson Batista de Carvalho

 

e Paulo Henrique Zucão Costa.

 

III -

 

A participação na Comissão será considerada serviço público relevante, não ensejando qualquer 
remuneração.

 
 

IV
 

-
 

Após concluídos os trabalhos, a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado será dissolvida.
 

V – Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 Nova Andradina/MS, 11

 

de Janeiro

 

de 2.022.

 
 

NORBERTO FABRI JUNIOR

 

Diretor Geral do Hospital Regional
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 1845/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1845/2021, no Valor de:

 

R$: 21.916,00, do Processo nº:

 

88030/2020, celebrado com a Empresa:

 

PRó -
SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ n°:

 

07.344.756/0001-05.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 � A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 10 de Dezembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 1944/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1944/2021, no Valor de:

 

R$: 7.826,80, do Processo nº:

 

88030/2020, celebrado com a Empresa:

 

CIRURGICA PARANAVAI-EIRELI, CNPJ n°: 30.766.874/0001-15.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 � A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 10 de Dezembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°: 1945/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1945/2021, no Valor de:

 

R$: 12.475,00, do Processo nº:

 

88030/2020, celebrado com a Empresa:

 

SOS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, CNPJ n°: 28.289.799/0001-05.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 � A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 10 de Dezembro,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA
FUNSAU-NA

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
Rua Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho

Fone/Fax: (67) 3441-5050 - Nova Andradina-MS

 

 

ATA DE LICITAÇÃO DESERTA

 
 

Em 11

 

de janeiro

 

de 2022, às 07:30

 

horas, na sala de Licitação, da Fundação Serviços de Saúde de Nova 
Andradina –

 

FUNSAU –

 

NA, a Comissão Permanente de Licitação

 

designada pela Portaria n° 19/2021, de 06 de 
abril de 2021, publicada no Jornal Oficial desta Fundação no dia 07 de abril de 2021, Portaria n° 26/2021, de 04 
de maio de 2021,

 

publicada no Jornal Oficial desta Fundação, no dia 05 de maio de 2021,

 

e Portaria n° 61/2021, 
de 28 de setembro de 2021, publicada no Jornal Oficial desta Fundação, no dia 05

 

de outubro de 2021.
Procedeu a

 

abertura da sessão pública para recebimento das propostas financeiras e dos documentos de 
habilitação

 
a serem apresentados no Pregão Presencial n° 188/2021, Processo nº 134/2021. Objeto: Aquisição e 

instalação de vidros em janelas e afins, para atender ao Hospital Regional de Nova Andradina, a partir da 
assinatura da ata de Registro de Preços, conforme termo de referência e descritivo. Contudo, aberta a sessão
verificou-se não houve
 

interessados na licitação em tela. Diante do exposto,
 

a
 

Presidente da Comissão 
Permanente de licitação declarou DESERTO

 
o certame

 
e encerrou a sessão. Do que para constar, foi lavrada a 

presente Ata que, após lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação.

 
 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

Pregoeira

 
 

João Victor Ribeiro Alves

 

Equipe de Apoio

 
 

Joilson Batista de Carvalho

 

Equipe de Apoio

 
 

Paulo Henrique Zucão Costa
Equipe de Apoio
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